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Brasília, 30 de junho de 2023.

 

 

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74,
caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 192 de 2023, de
autoria do Deputado Ricardo Vale   , que ” altera a Lei nº 2.402, de 15 de junho de        
1999, que  'institui o Programa Bolsa A tleta' ”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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(Autoria do Projeto: Deputado Ricardo Vale)

A ltera a Lei nº 2.402, de 15 de       
junho de 1999, que    "institui o
Programa Bolsa A tleta ".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º  A Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar acrescida do art. 9º-
A:

"Art. 9º-A  São garantidas à mulher que receba Bolsa Atleta,
desde a confirmação da gravidez até 180 dias após o parto:

I – a suspensão da exigência de todos os requisitos previstos
nesta Lei;

II – a continuidade do recebimento do benefício.

Parágrafo único. O direito reconhecido neste artigo aplica-se
à mulher em caso de adoção." 

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 2023.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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